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Governo do Distrito Federal
Ins�tuto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito

Federal
Gerência de Desenvolvimento Humano

Núcleo de Gestão de Desempenho

 

Memorando Circular Nº 1/2023 - IGESDF/DVP/GGPES/GEDEH/NUGED Brasília, 14 de novembro de 2023.

 
A todos os gestores e colaboradores do IGESDF

Assunto: Alteração do Período de Experiência

Considerando as competências regimentais do Núcleo de Gestão de Desempenho de
coordenar e acompanhar as avaliações de experiências durante os primeiros 90 dias do novo
colaborador. 

Considerando a alteração do Regulamento Próprio de Seleção de Pessoal do IGESDF, cuja
publicação ocorreu em 18 de outubro de 2023, com vigência imediata. 

Considerando que em seu art. 31° diz que a contratação do candidato aprovado será feita
no regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, por um período de experiência de 60 (sessenta)
dias, com a possibilidade de prorrogação por mais 30 (trinta) dias.

Informamos que o formulário de avaliação de período de experiência foi devidamente
alterado e o processo avalia�vo será disponibilizado ao respec�vo gestor, responsável pela realização das
avaliações, com antecedência de 20 dias ao vencimento de cada período, ou seja, aos 40° e 70° dias do
novo colaborador. 

Os colaboradores admi�dos a par�r do dia 20/11/23 assinaram o contrato de trabalho
com o novo período avalia�vo (60 e 90 dias). Colaboradores admi�dos anteriormente a esta data
deverão ser avaliados ainda pelo período de 45 e 90 dias, conforme consta em contrato de trabalho
assinado a época. 

O novo formulário para consulta encontra-se no sistema MVGE Documentos e para
aplicação da avaliação deve ser u�lizado o formulário disponibilizado via SEI. 

O Núcleo de Gestão de Desempenho recomenda e orienta, em especial aos gestores, o
pleno conhecimento das alterações e para ampla e irrestrita divulgação de conhecimento junto às
unidades e aos colaboradores do IGESDF. 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por TATIANE PEREIRA DA SILVA - Matr.0000627-0, Chefe
de Núcleo - Corpora�vo(a), em 24/11/2023, às 09:12, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NILDETE DENISE MARTINS DIAS - Matr.0000848-5,
Gerente-Corpora�vo(a) interino(a), em 24/11/2023, às 12:16, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.



BOLETIM DE ATOS OFICIAIS

4

24/11/23, 14:28 SEI/GDF - 127024249 - Memorando Circular

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=142518430&infra_siste… 2/2

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 127024249 código CRC= 2EB70155.
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